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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO
DE LEI N!1013/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAl.

I - Relatório:
O Projeto de lei de n2 013/2021, autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder

incentivos à EmpresaCoopersurf - Cooperativa de Costura, e dá outras providências.

II - Fundamentação:
Observamos que o Projeto de lei em análise está em plena consonância com a Lei

OrgânicaMunicipal, a Constituição Federal e asdemais legislaçõesaplicáveis.
Merece destaque a iniciativa do Poder ExecutivoMunicipal que, através do Projeto

de Lei em comento, visa fomentar a atividade industrial e o trabalho em nosso município
através da concessãode incentivos à EmpresaCoopersurf - Cooperativa de Costura, inscrita
noCNPJ30.424.524/0001-70, garantindo, assim,amanutenção demaisde 63 (sessentae três)
empregos diretos no Município de Amontada.

Quanto à técnica legislativa, a matéria em questão mostra-se pronta para inserir-se
no ordenamento jurídico municipal.

III - Opinião:
Em face do exposto, o Projeto de lei ora analisado reverte-se de boa forma legal,

jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.
Por isso, opino pela tramitação e aprovação do Projeto de Lei de n2 013/2021, de

autoria do ExecutivoMunicipal de Amontada.
É o Parecer.

Amontada - CE.,15 de abril de 2021.
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IV - Decisãoda Comissão de Justiça e Redação

Analisadasas contextualizações e argumentações do relator, a Comissãode Justiça e
Redação, segue o parecer do relator, manifestando-se FAVORÁVELao Projeto de Lei nº
013/2021, para que em seguida tenha a continuidade regimental nesta Câmara de
Vereadores.

Ausente
Robério Albano de Meneses

Presidente

Amontada/CE, 15 de abril de 2021.
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Relator
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